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Concursos Públicos de Ingresso nas Carreiras de Escrivão de Polícia e de Inspetor de Polícia

O Diretor da Academia de Polícia Civil do Estado do Rio Grande do Sul retifica o Edital Nº 55/2010 de Abertura dos Concursos e torna público, por este Edital, o que segue:

1. O subitem 2.3. passa a ter a seguinte redação; haja vista o disposto no art. 2º, III, da Lei nº 12.350/2005: Escolaridade para o exercício da profissão: Graduação em Curso de Nível Superior completo, reconhecido pelo Ministério da Educação.

2. A letra “e” do subitem 3.2. passa a ter a seguinte redação: e) ter concluído curso de graduação de nível superior reconhecido pelo Ministério da Educação, até a data da matrícula no Curso de Formação Profissional;

3. O subitem 4.2.2.1. passa a ter a seguinte redação: Primeira Parte: Será destinada à verificação de conhecimentos da Língua Portuguesa, constituindo-se de 25 (vinte e cinco) questões objetivas e de uma redação, com duração máxima de 3 (três) horas. A redação, cujos critérios de avaliação encontram-se no ANEXO 2 deste Edital, será constituída de uma dissertação e deverá ser redigida contendo, no mínimo, 30 (trinta) linhas e, no máximo, 50 (cinquenta) linhas, versando sobre tema proposto pela Banca Elaboradora.

4. O subitem 10.2 passa a ter a seguinte redação: No ato da matrícula o candidato deverá apresentar cópia autenticada do Diploma do Curso de Graduação de nível Superior e da Carteira Nacional de Habilitação, no mínimo na categoria “B”. A não apresentação desses documentos implicará na eliminação do candidato.

5. O item 8 do ANEXO 2 – Critérios para a avaliação da redação, passa a ter a seguinte redação: Na correção da Redação levar-se-ão em conta, dentre os critérios de avaliação e atenção ao tema proposto e à modalidade de texto exigida, bem como o domínio da Norma Culta da Língua Portuguesa, além do cumprimento do número de linhas: no mínimo 30 (trinta) e, no máximo, 50 (cinquenta).

6. Deverá ser incluído, no ANEXO 3 – Programas e Bibliografias das Provas Escritas da Fase Preliminar, no Programa de Língua Portuguesa, o seguinte texto: As questões de Língua Portuguesa versarão sobre o programa publicado. Ainda que a prova seja totalmente redigida na ortografia oficial da Língua Portuguesa, não serão elaboradas questões que envolvam o conteúdo relativo ao Acordo Ortográfico promulgado pelo Decreto n° 6.583, de 29/09/2008. Na avaliação da Prova de Redação, no que diz respeito à grafia de palavras e expressões, serão aceitas tanto as formas vigentes antes da publicação do referido Acordo Ortográfico quanto as por ele preconizadas.

7. Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital Nº 55/2010.
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